
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de l95 

D E C R E T O Nº bY 

de 14 de Setembro de 1.951. 

O Prefeito Sani tãrio da Estância de São José dos campos. 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62 do d! 
creto-lel federal nQ 5.565, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 

Artigo 1~ - ! declarado de utilidade pnblica, a fim de ser 
adquirido mediante desapropriação judicial ou pur via amigavel o 1-
movel abaixo caracterizado, necessário à construçao de escola prima 
ria ~, a saber: 

"Un terreno situado no ba1.rro Bom Jesus de Buquirinha, com 
a área de 1.500~. (mil e quinhentos metros quadrados} , medindo 30m 
(trinta metros) de frente para a antiga estrada municipal de Bom Je 
su.s, confrontando pel.a frente com a mencionada estrada municipSJ.. = 
por um lado com o pat eo da Igreja local, por outro lado e funáos cot 
quem de direito, conforme planta arquivada na Secçao de Obras Publ! 
cas". 

Artigo 22 - Havendo concordAncia quanto ao preço e à forma 
de pagemen~o, rar-se~á a expropriaçao por acordo, uma vez satisfei
tos os seguintes requisitos: 

a) qu.e o preço nào ul. trapasse o valor fixado no laudo de 
a.valiaçao; 

b) que o.proprietário ofereça tÍtulo de domínio, com filia 
ção trintenária e certidões nega~iva.s dos débitos fiscais e de qU&i~ 
quer outros onus que recaiam sobre o imovel expropriando. 

Artigo 52 - Fica considerada de natureza urgente a desapro· 
priaçe.o de que trata o presente decreto para e!eito de imediata. imit 
sao de posse do imovel atingido, de acordo com o disposto no artigÕ 
15, do decreto-lei federal n2 j . j65, de ~1 de junho de 1941. 

Artigo 4~ - Este aecreto entrará em vigor na data de sua P! 
blicaçao, revogadas as disposiçoes em con~rario. 

Prefeitura da Es~ãnci~ ae São José dos campos, 14 de Setem
bro de 1.951.-

<' 

J:'ref e i to Sanitário 

Registrado e Publicado na Secção de Expediente e Pessoal &J 
quatorze de setembro de mil novecentos e cinauenta e um. 


